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PROJETO DE LEI 0041/99 
táti\ PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

[LEGISLATIVO 
ASSEMBUIA 
llÓlILATtVA 
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< ' únvâ EM 7 / í 199 REC. POR 6*6^0 

PROJETO DE LEI No. /99 

Denomina de PvfciU 

(ZaeM* Sejena de Çat&u, o Uceu de 
Artes e Oficio, a ser edficado no 
Conjunto Novo Crato, em Crato. 

Art 1° - Denomina de PREFEITO RAIMUNDO COELHO 
BEZERRA DE FARIAS o Liceu de Artes e Oficio a ser edificado no Conjunto Novo 
Crato, na cidade de Crato. 

ArL 2°. - A Secretaria de Educação Básica do Estado do Ceará adotará as 
providências necessárias para cumprimento desta Lei; 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza 
aos 07 do mês de Abril de 1999. 

/O LL^±,{M^/ 

FABÍOLA ALENCAR 
DEPUTADA ESTADUAL 



J U S T I F I C A T I V A 

"O Dr. Raimundo vinha recuperando o 
prestigio do Crato atravós de sua 
capacidade administrativa. É uma grande 
perda para o Estado e a política 
cearense. Ele era um exemplo para os 
administradores de nosso Estado. Com 
seu desempenho na Câmara Federal, 
ficou a imagem de um homem respeitado 
nacionalmente. Mesmo sabendo que 
tinha chances reduzidas, procurou 
trabalhar até o flm para demonstrar seu 
respeito pelo povo. Ele deu uma 
demonstração de tenacidade e espírito 
de luta". fa**. Aadba <u s&M&f*» 
gatuenoc dc Pw^eitmaA. 

RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE FARIAS, 
nascido aos 26 de Outubro de 1935 no município de Crateús, , faleceu na 
cidade de São Paulo-SP, no dia 15 de Outubro de 1998. Era formado em 
medicina pela Universidade Federal da Bahia e casado com Maria Selene 
Aguiar Bezerra de Farias, com quem teve cinco filhos e trôs netos. Foi deputado 
estadual de 1984 a 1987 e ocupou a 1° Secretaria da Assembléia Legislativa do 
Estado. 

Raimundo Bezerra, foi membro do colégio 
eleitoral que elegeu Tancredo Neves presidente da República e deputado 
federai constituinte de 1988 a 1991. Na Câmara Federal, foi integrante da 
Comissão de Sistematização, vice-líder do PMDB, presidente da Comissão de 
Saúde e vice-presidente da Comissão do Meio Ambiente e Defesa do 
Consumidor. 

O homenageado, participou ativamente da 
elaboração das Leis orgânicas complementares à Constituição referentes a 
saúde, previdência e assistência social. Presidiu o Comité Consultivo da IX 



Conferência Nacional de Saúde, coordenou o Conselho Nacional de Saúde e foi 
secretário da saúde de Fortaleza na primeira gestão do prefeito Juraci 
Magalhães (1993 e1994). 

Foi vice-presidente do Conselho Estadual de 
Secretários Municipais de Saúde, presidente do Conselho Nacional de 
Secretários Municipais de Saúde e deputado federal durante os quatro 
primeiros meses de 1995. Deixou a Câmara Federal para disputar a prefeitura 
do Crato, tendo sido vitorioso nas eleições de 03 de outubro de 1996, onde 
vinha oferecendo uma nova feição administrativa para o município, onde a 
honestidade, a verdade e sobretudo a dignidade eram os pontos primordiais da 
administração de Raimundo Bezerra a frente dos destinos da cidade do Crato. 

Sobre a personalidade do médico RAIMUNDO 
BEZERRA, destacamos aqui, alguns depoimentos de autoridades quando do 
seu sepultamento na cidade do Crato: 

"O Dr. Raimundo era um homem público muito 
dedicado. Como deputado federal, foi um dos 
mais atuantes na época da constituinte. Vai ser 
uma grande perda para o Cariri e o Ceará. Ele 
estava fazendo uma administração dinâmica, 
priorizando a saúde e organizando o municipio. 
É uma pena que ele nâo tenha conseguido 
concluir seu projeto". tk. Xkwa&A 
Secutdtíà de Saáde d» Séíad» 

"O Raimundo foi um parlamentar exemplar na 
constituinte, uma presença de grande 
importância na representação do Ceará e do 
Pafs. Foi uma presença constante nas 
comissões e no plenário discutindo com muita 
competência todas as emendas que estão hoje 
na Constituição, que representam conquistas 
no campo social e económico. É uma hora de 
muita saudade. Espiritualmente ele 
permanecerá entre nós como um exemplo de 
honra, dignidade e espirito público para 
gerações futuras". «6,4*6*6. 
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Lamento que o Ceará tenha perdido um 
homem público da qualidade dele. Raimundo 
Bezerra estava realizando o grande sonho de 
sua vida que era ser prefeito do Crato. Com 
muito equilíbrio e acerto, ele queria mostrar 
que estava enfrentando a doença com altivez e 
coragem, sem se afastar de suas obrigações". 
tk. Aida rfU&K&viár, Sotado* tU T&pótíiai. 

Excelentíssimos Senhores Deputados: 

Por estas e outras razoes aqui justificadas, que 
seriam intermináveis coloca-las todas nesta propositura as qualidades do ex-Prefeito 
RAIMUNDO BEZERA, justifica-se que o nome deste homem público, venha a receber 
do povo cearense, a indicação para nominar o LICEU DE ARTES E OFICIO a ser 
edificado no Conjunto Novo Crato, naquela cidade. Afinal, este estabelecimento será de 
fundamental importância para que a atual geração da juventude cratense, venha a receber 
ensinamentos profissionalizantes tanto acalentado pelo médico ora homenageado. 

Assim, a Deputada propositora, roga aos seus pares 
a aprovação deste PROJETO DE LEI. 

Ceará, em 07 de Abril de 1999. 
Palácio da Assembléia Legislativa do Estado do 

nL 
FABÍOLA ALENCAR 

Deputada Estadual 
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ASSEMBLHA 
LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L 0067.99 
PROJETO DE LEI N* 0041/99 
AUTORIA: DEPUTADA FABÍOLA ALENCAR 
MATÉRIA: DENOMINA DE PREFEITO RAIMUNDO COl 
BEZERRA DE FARIAS, O UCEU DE ARTES E OFÍCIO, A 
SER EDIFICADO NO CONJUNTO NOVO CRATO, EM 
CRATO. 

PARECER 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, 
com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 0041/99, de 
autoria do Excelentíssima Senhora Deputada Fabíola Alencar, que 'Denomina 
de Prefeito Raimundo Coelho Bezerra de Farias, o Uceu de Artes e Ofído, a 
ser edificado no Conjunto Novo Crato em Crato." 

II-ASPECTOS LEGAIS 

Dispõe a Carta Magna Federal, em seu art. 25, in verbis: 

" Art. 25. Os Esfados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados 
Constituição. 

os princípios desta 

§ Io. São reservados aos Estados as 
competências que nâo lhes sejam vedadas por 
esta Constituição0 

A Constituição Estadual, por seu tumo, estabelece em seu artigo 20, 
inciso IV, in verbis: 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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PARECER N0 L 0067.99 IV ir^—êl 
PROJETO DE LEI N' 0041/99 ^ K 1 ^ 
AUTORIA: DEPUTADA FABÍOLA ALENCAR 
MATÉRJA: DENOMINA DE PREFEITO RAIMUNDO COELHO 
BEZERRA DE FARIAS, O LICEU DE ARTES E OFÍCIO, A 

ASSEMBLBA SER EDIFICADO NO CONJUNTO NOVO CRATO, EM 
c E A R A CRATO. 

LEGISLATIVA 

L\ 

" Art. 20. É vedado ao Estado e 
Municípios: 

V - atnbuir nome de pessoa viva a 
avenida, praça, rua, logradouro, ponte, 
reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 
edifício púbtico, auditórios, cidades e salas de 
aula. 

Dessume-se, do enunciado da Lei, inexistir legislação específica 
regulamentando a matéria. Apenas e tão-somente trata-se de competência não 
vedada pela Constituição Federal, para a qual a Constituição Estadual 
simplesmente enumera, em numerus clausus as vedações, e exige seja o 
homenageado pessoa falecida. 

Segundo pesquisa junto à Secretaria da Educação Básica do Ceará, os 
Liceus tratam-se de bem público, pertencente ao Estado do Ceará, e, é, 
politica do Estado a difusão dos mesmos, atuando desta forma no ensino 
médio que é de sua responsabilidade de modo a assegurar uma formação mais 
completa, ou seja, com conhecimentos mais humanísticos e científicos. 

Anexados ao presente processo legislativo estão o documento de fls. 06, 
xerox da cópia autenticada do atestado de óbito do homenageado e 
documentos de fls. 11 e 12, informação oficial que certifica encontrar-se em 
fase de construção, com 10% (dez) por cento de suas obras já iniciadas, o 
referido Liceu. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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LEGISLATIVA 

PARECER N* L 0067.99 
PROJETO DE LEf N0 0041/99 
AUTORIA: DEPUTADA FABÍOLA ALENCAR 
MATÉRIA: DENOMINA DE PREFEITO RAIMUNDO COELHO 
BEZERRA DE FARIAS, O UCEU DE ARTES E OFÍCIO, A 
SER EDIFICADO NO CONJUNTO NOVO CRATO, EM 
CRATO. 

lll - CONCLUSÃO 

Com efeito, por direcionar-se a homenagem a uma figura de 
personalidade marcante do Município de Crato que deixou sua passagem 
marcada de forma indelével no cenário daquele município, e, por circunscrever-
se o parecer aos aspectos legais e regimentais da proposição, despiciendo se 
toma qualquer incursão a aspectos do merecimento da homenagem, sucinta e 
objetivamente esplanada pela autora do presente projeto de lei em sua 
justificativa. 

Concluímos, face a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou 
regimental, pela admissibilidade e regular tramitação do Projeto de Lei n0 

0041/99, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Fabíola Alencar. 

3 

É o parecer, salvo melhor juízo, 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em 05 de maio de 
1999. 

^^o^^y^^ /^M^^'L^y 
Edgard Martins Bezerra Filho / 
Consultor Técnico-Jurídico / 

Assembléia legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tet. (085) 277.2500 - Fax. (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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Centro Adminteiraavo Covemador VIrglilo Távora 
Avemda Gol. Worao A. Uma. a/ft - Cambeba 
CEP 93.819-900 - fortaíwa/CE 
Fona: (065) 218-1412 Far. (065) 216-1443 

í I 
1 . 

Fax 

Secretaria da 
Educação Básica 

n 

De: Jornalista Mima Gurgel 
Fax: (085) 218-1446 
Fone: (086) 216-1412 

Ref: 

CC: 

Para: 
Pax: 
Fono: 

Pâglnai: j£ 

Data: 3G.oA 

r. Fen iando Antônio C.de Oliveira 
44.0053 

poo 

Urgenis O Pl revi»&o O Favor comentar 0 Fav6i 

• Como nti rtos; 

Senhor Procurador, 

Conforme solicitação, estamos encaminhandc 
andamento das obras do Liceu do Crato. jNeste 
Departamento de Edificações, Rodovias I e 
sendo feitas as escavações para a fé 
construção do muro. [ 

faap o nder • Favor reciclar 

i 

informações sobre o 
í Inomento, segundo o 

TIçansportes-Dert, estão 
ndaéãò e, também, para 

i 1 

; i 

O Liceu de Educação do Crato está orçacto en* :Fjt$ 945.695,52 e será 
construído dentro do mesmo projeto dè ewícução dos Liceu^çje 
Messejana, Conjunto Ceará e Vila Velha; em 
maiores infoimações sobre a obra. i 

Respeitosamente, 

Mirna Gurgel Carlosâa Silva 
Assessora de Comunicação 

{Fortaleza. Erçj j j j j^ 
; i 

íi 

O, 

is 

f 
^ ̂ " ^ ^ f 

"TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUAlj.lDA[)É PARA TODOS" 

lí 



SEDUC 
g 2741504 c-

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÀ | 

SECRETÁRIA DOS TRANSPORTAS, Ê ERG 

DEPA RTAMENTO EUíFíCAÇÔES 'RODOVIAS 

i 002 

.,. . , r . ; . 

À, COMCNtCAÇéfcS E «BítVS 

KTAANSrOnTES 

OfcíU; CONSTRUÇÃO DL UM LICEU 
LOCAL; CRATO - CE 

í 
i 

SERVICES EKEÇ()TAB>#£ 

1. INSTALAÇÃO DO CANTEIUO DE OBRAS: 1 

• Raspagem e limpeza do terreno : 13.200,00 ni1 ! 
• Ligação provisória de água e sanitários: 1,0 un 
• LigaçSo provisória de luz e força: 1,0 un-
• Abrigo provisório com pavimento para alojamimto p riepoiitò : 50,00 m-
• Locação da obta : 1.712,00 m3 

• Gabarito paia locação da obra : 2Z*,@0 in i 
• Vlaca padrão da obra: 36,00 m2 

2. MOVIMENTO OE TENRA: 

• Aterro com aquisição de materiai: 9.420,00 nv 
• Compactação de aterro: 9,420,00 m-

X INFRA-ESTRUTUftA: i 

• EscavaçSo manuaJ dc valas cm terro; 1.696,00 rn2 I í 
i 
1 

4. CONCLUSÃO: 

• A obra encontra-se com aproximada menle *. 10,00 % Execu' 

\ ; 

i i 

-ado. 

i ' 
t • 

jr...,:.*-* y\t'i<iii//iir'taet?it*rvijt/. 

FRI 15:56 G3 P.01 



g SEDUC g 2741504 ^ - A ? | 003 

SEDUC\Liceu3\construcão j 
Assessoria de Comunicação 
Quinta-feira, 08 de abril de 1999 

SEDUC INSTALARÁ AMANHÃ CANT&ROS DE OBRA 
PARA CONSTRUÇÃO DO UCEU NO MUNIÇlPIO DO CRATO 

A Secretaria da Educação Básica do Estado 4 SEDUC vai instalar, 
às I7h30min de amanhã, sexta-feira, 09, os canteiros de obra para 
a construção do Liceu de Educação do Município do Crato. De 
acordo com o secretário Antenor Naspolini, alem do Liceu do Ceará, 
o Governo do Estado espera dispor no próximo ano de 14 Liceus, 
sendo três novos em Fortaleza e 11 no Interior do Estado. A Ordem 
de Serviço será assinada pelo Governador Tasso Jereissati, no 
CAIC das Batateiras. O Liceu de Educação dó Crato está orçado 
em R$ 945.695,52. Com duração de cinco meses, as obras desse 
Liceu serão executadas pela empresa GèoartLtda. No dia 24 
passado, a SEDUC deu início as obras do Liceu de Juazeiro do 
Norte. ! 

i 

i 

Em Fortaleza, os Liceus dos bairros de Vila Velha, Messejana e 
Conjunto Ceará, recém-construídos e em funcionamento, estão 
aguardando para serem inaugurados pelo Governador Tasso 
Jereissati e o secretário Antenor Naspolini. No Interior, estão em 
construção os Liceus de Brejo Santo, Maracanaú, Quixadá, São 
Benedito e Tauá. Aguardando Ordem de Seryiço, encontram-se os 
liceus de Acaraú, Baturité, Crato, Iguatu e Sobral. A previsão da 
Coordenadoria de Articulação e Gestão Educacional é de atender 
cerca de 1.800 alunos em cada um dos Liceus, com três turnos de 
aula e ainda com possibilidades de desenvolver atividades de 
extensão à comunidade, como cursos de Informática, aos sábados. 
O Liceu do Ceará possui atualmente 4.600 alúnos, funcionando os 
três períodos e foi recentemente equipado com laboratórios de 
Ciências e Informática. j 

i 
I . 

Os Liceus da SEDUC vêm sendo estruturado^ dentro de padrões 
de gestão e de ensino de qualidade, compatíveis com as 
necessidades de escolarização do século XXI. Para isso, foram 
incorporados os quatro pilares da Educação definidos pela 
UNESCO: aprender a aprender, aprender a conviver, aprender a 
fazer e aprender a ser. Os Liceus trabalharão a 
intercomplemetariedade com outras escolas públicas, 
desenvolvendo atividades pedagógicas, nas áreas sócio-culturais, 

"TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS" 
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utilizando recursos didáticos e tecnológicos. As comunidades 
exercerão papel fundamental no gerenciamenjto e funcionamento 
dos Liceus. 

LICEUS 

Com área de 3.000 metros quadrados, o Liceu do Crato contará 
com 12 salas de aula, dois laboratórios de Informática, um de 
Química, um de Física e um laboratório de Biologia , uma biblioteca 
com sala de leitura informal, um auditório con" 
anfiteatro, uma oficina pedagógica, uma sala 
estudantil, uma para recursos didáticos, uma 

130 lugares, um 
)ara o grémio 
cantina e um local 

para a merenda, além de instalações sanitárias adequadas. 

Na parte administrativa, o estabelecimento disporá de uma sala 
para diretoria, outra para a secretaria, uma p; 
coordenação, uma sala de professores e um< 
destinada a atendimentos de primeiros socorrbs. 

OU/XfíUAL 
Jornalista 

l ^ C y g ^ 
MirnaíSurge! 

Assessora de Comunicação 

Obs.: maiores informações com o engenh 
da SEOl/C, fone; 218.1455, ramais: 

èiro Edilson Frota, 
305 ou 252. 

"TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

ra a supervisão e 
saía de enfermaria, 

3ARA TODOS" 
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SEDUC\Liceu8\lnauquracõ6S 
Assessoria de Comunicação 
Segunda-feira, 19 de abril de 1999 
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GOVERNADOR INAUGURA 
MESSEJANA, CONJUNTO CEARÂ 

HOUE LICEUS DE 
E VILA VELHA 

O Governador Tasso Jereissati e o secretário da Educação Básica, Antenor 
Naspolini, inauguram logo mais às 16 horas de hoje, segunda-feira, 19, o Liceu 
de Messejana, em seguida, o do Conjunto Ceará, e dépois o Liceu de Vila Velha. 
Com capacidade para atender 1.800 alunos nos trf s turnos, os novos Liceus já 
estão funcionando, com as irês séries do Ensino Medio (2° grau), além de várias 
atividades pedagógicas e de extensão comunitária, 
a Política do Ensino Médio, em implementação 
construção de Liceus, como um resgate a uma referência histórica cearense de 
ensino público de boa qualidade, Na construção, aquisição e instalação dos 
equipamentos nesses três Liceus, o Governo estac uai investiu R$ 3.600.000,00 
(três milhões, seiscentos mil reais), sendo R$ 3 .̂250.000,00 (três milhões e 
duzentos e cinqúenta mil reais) aplicados em obras p R$ 350.000,00, (trezentos e 
cinqúenta mil reais) em equipamentos. 

Conforme Antenor Naspolini, 
no Ceará, aponta para a 

Além desses novos Liceus e da recuperaçáp 
localizados na capital, a Região Metropolitana de 
mais um Liceu, o de Maracanaú, com obras em andjamento 
construção os Liceus de Brejo Santo, Crato, Juaze 
Benedito e Tauá. Aguardando Ordem de Serviço 
Acaraú, Baturité, Iguatu e Sobrai. Atuando de formí 
dos Liceus de Messejana e Conjunto Ceará, estãc 
reservados á prática de esportes e manifestaçõe* 
suporte às atividades dos liceus. Com 4.600 alun )s 
Médio, distribuidos nos três turnos, o Liceu do Ost rá 
com laboratórios de Quimica, Física, Biologia e Infoijmática 

LICEUS: CONCEPÇÃO 

De acordo com a Politica de Ensino Médic 
Básica do Estado - SEDUC, os novos Liceus vèm 
padrões de gestão e de ensino de qualidade compatíveis com as necessidades 

do antigo Liceu dp Ceará, 
Fortaleza ganhará em breve 

No Interior, estão em 
iro do Norte, Quixadá, São 
encontram-se os Liceus de 
integrada e situadas ao lado 
as Vilas Olímpicas, espaços 
culturais, propiciando assim 

das três séries do Ensino 
foi recentemente equipado 

e quadra coberta. 

da Secretaria da Educação 
sendo estruturados dentro de 

ncorporados os quatro pilares 
aprender, aprender a conviver, 
)s Liceus trabalharão a 

de escolarização do século XXI. Para isso, foram 
da Educação definidos pela UNESCO: aprender a 
aprender a fazer e aprender a ser. 
intercomplemetariedade com outras escolas públidas, desenvolvendo atividades 
pedagógicas, nas áreas sócio-culturais, utilizando recursos didáticos e 
tecnológicos. As comunidade exercerão papel fundamental no gerenciamento e 
funcionamento dos Liceus, através do processo de gestão democrática e 
fortalecimento dos Conselhos Escolares. 

TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUAUDADE PARA J ODOS 
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Paralelamente a isso, a concepção dos Liceus 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
compreende uma etapa final da Educação Básic* 
cidadão produtivo atravós da operacionalização 
abrangendo a educação tecnológica, a compreensãc 
artes. 

LICEUS: NOVOS 

está de acordo com a nova 
LDB, onde o Ensino Médio 
. servindo para preparar o 
de um currículo escolar, 
da ciência, das letras e das 

Situado na avenida Perimentral, s/n, o Liceu d€ Messejana conta com 1.499 
alunos nas três séries do Ensino Médio, distribuíd DS nos três turnos. Além de 
Messejana, esse Liceu está atendendo aos bairro: i de Lagoa Redonda, Curió, 
Jardim das Oliveiras, Jangurussu, Passaré e adjacê icias. Dispõe de 12 salas de 
aula, laboratórios de Informática, Biologia, Física,' Química e de Línguas, 
biblioteca, auditório, anfiteatro e demais de; endèncias pedagógicas e 
administrativas. 

Com um ano de atividades, o Liceu do Conjunlo Ceará está localizado à rua 
1139/A, 4a etapa, ao lado da Vila Olímpica, contando com 1.450 alunos 
matriculados. Além das atividades de ensino, vem c ferecendo cursos e palestras 
para a comunidade, promovidos em parceria entre 
Pais e Mestres. Na sua estrutura, encontram-se 12 
Informática, Biologia, Física, Quimica e de Línguas, 
e demais dependências pedagógicas e administrativas. 

a diretoria e a Associação de 
salas de aula, laboratórios de 
biblioteca, auditório, anfiteatro 

840, Conjunto dop Bancários, o Liceu de Vila 
séries do Ensino Médio, 

Liceus, o de Vila Velha estó 

Localizado na avenida " 
Velha possui 1.546 alunos distribuídos nas tréjs 
abrangendo os trôs turnos. Semelhante aos demai:: 
oferecendo atividades pedagógicas e de extensão à comunidade. Dispõe de 12 
salas de aula, laboratórios de Informática, Biologia, Física, Química e de Línguas, 
biblioteca, auditório, anfiteatro e demais dependências pedagógicas e 
administrativas. 

&%cf 
Jornalista Mirna Gurgèi 
Assessora de Comunicação 

Obs.: informações técnicas em anexo 

TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALÍD* DE PARA TODOS 



g SEDUC g 2741504 

€' 
X B 007 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
! 
i 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICÁ DO ESTADO 

DADOS TÉCNICOS 

12 salas de aula com 45 alunos em cada 
l laboratório de Biologia, 
I laboratório de Química, 
I laboratório de Física, 
I laboratórios de Informática, 
I laboratório de línguas 
auditório, 
anfiteatro, 
biblioteca com sala de leitura, 
I sala de audiovisual, 
1 sala para diretoria, 
I sala para secretaria, 
I sala para supervisão e coordenação, 
I sala para professores, 
I sala de oficina pedagógica, 
I sala para recursos didáticos, 
I sala para educação física, 
I saJa para o grémio estudantil, 
I cantina, 
instalações sanitárias. 

Ensino Médio: 2* grou 
Turnos; manhã, tnrde e noite 

Total de aiunos: IA50 
(matricuhdo^ até 13.04.99) 

Copocidode prevista do projeto; / .800 alunos 

Localização: rua 1139/A, 4° etapa, 
ao lado da Vila Olímpica 

Fonte: SEDUC\Coord.Gestão.Escolar\AsiD»*oríft d * Comunicação 

l i P J B M " » * 

^ 

i • • . i - i : * . 

• ^ ^ l i - ^ j j n 

r • • 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEAR A 
í 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO 
I 
i 

DADOS TÉCNICOS ' 

12 saias de aula com 50 alunos em cada 
1 laboratório de Biologia, 
I laboratório de Química, 
1 laboratório de Física, 
2 laboratórios de Informática, 
auditório 
anfiteatro, 
biblioteca com sala de leitura, 
I safa de audiovisual, 
I sala para diretoria, 
I sala para secretaria, 
I sala para supervisão e coordenação, 
I sala para professores, 
I sala de oficina pedagógica, 
I sala para recursos didáticos, 
I sala de enfermaria, 
I sala para educação física, 
( sala para o grémio estudantil, 
I cantina, 
instalações sanitárias, 

j Ensino Médio: 2 grau 
I Turnos; manhã, tarde e noite 

Toial de alunos: 1.499 
(mauiculados até 13.04.99) 

Capacidade prevista do projeto: 1.800 alunos 

localização: avenida Perimetral. s/n, 
! ao lado da Vila Olímpica 

Fonte: SEDUC\Coord.Gestão Escolar\Assassoria de Comunlcaç&o 

i-
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GOVERNO DO ESTADO DÒ CEARA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSIC A DO ESTADO 

DADOS TÉCNICOS 

12 salas de aula com Sf) alunos em cada 
I laboratório de Biologia, 
I laboratório de Química, 
1 laboratório de Física, 
2 laboratórios de Informática, 
auditório, 
anfiteatro, 
biblioteca com sala de leitura, 
I sala de audiovisual, 
I sala para diretoria, 
I sala para secretaria, 
I sala para supervisão e coordenação, 
I sala para professores, 
I sala de oficina pedagógica, 
I sala para recursos didáticos, 
I sala de enfermaria, 
I sala para educação física, 
I sala para o grémio estudantil, 
I cantina, 
instalações sanitárias. 

Loco//zoçdo: 
entre os 

g 009 

Ensino Médio: 2o grou 
Turnos: manhã tarde e noite 

Totai de aiunos: 1.546 
(matricu/adosaté 13.04.99) 

Capacidade prevista do projeto: / .800 alanos 

conjfjnto dos bancários, avenida "/", 840 
uas Omega e Teta, Borra do Ceará. 

Fonte: SEDUCvCoord.Gest io EscoUr\AsMi*oría d * Comunicação 

i : -
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DESPACHO 

REF. PROJETO DE LEI N° 41/99 

R.H. 

De acordo com o parecer que repousa às fls. 08/10. À consideração 
superior. 

Fortaleza, 13 de maio de 1999 

- , 

Parente de^vasconcelos Filho 
DIRETOR ÓA CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 

)M)V70 o JMQA oíh j ^ - gfio. 

tuxijnc ^ • 
l l - S ^ . 

da HXMM 

DR. FERNAND&AmÔNIO COSTA DE OLIVEIRA 
Proourador dVAiaembia ia Lofllstotivo 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
OESÍGNO RELATOR O SR, DEPUTADO 

VntZiuMsP 
•̂ ISSifl TDltlÇI. êffl W i\ M faa^d l I f l j j 

President* 

PARECER 

^ ^ o y c ^ , ^ r ^ H . . ^ . 6 

- ^ ^ ^ x / , , ^ _ ^ ^ ^ ^ L . ^ 
^ ^ o . i x ^ o & ^ X o ^ ^ ^ ^ ^ L , 

APROVADO O PARECER 
Comi»» ds Jostiça, t ^ J y ^ ^ _ i \ 19̂5 

ENCAHINHE-SE À MESA OIRETORA 
•-.osaalo d@ Muf&^d; 

$c 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br • http://www.al.ce.gov.br 



^ 

^ 
^ 

^ 
^ 

^ 

^ 

^ ^ 

^ 

^ 

^ 

LEI NO 12.915, de 17.06.99 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E SEIS 

Denomina Deputado Raimundo Bezerra o Liceu dc Artes e 
Ofício, a ser edificado no Conjunto Novo Crato, em Crato. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Denomina Deputado Raimundo Bezerra o Liceu de Aries e Ofício, a ser edificado 
no Conjunto Novo Crato, na cidade de Crato. 

Art. 2o. A Secretaria de Educação Básica do Estado do Ceará adotará as providências 
necessárias para cumprimento desta Lei. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
ao I o dejunho de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
L0 SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRJO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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